
 

 

 

 

Comunicado | Lisboa | 19 de junho de 2026 

 

Falência da Oi, S.A. e seus potenciais efeitos na 

PHAROL 

 

Em complemento ao Comunicado de 16 de junho de 2026, conforme lhe foi hoje 

transmitido na sequência do acompanhamento que anunciou ir realizar, informa-se 

que a decisão que convolou a recuperação judicial da Oi, S.A. em falência continua 

suspensa em razão de recursos interpostos, pelo que o processo segue, por ora, sob 

o regime de recuperação judicial. 

 

A PHAROL continuará a acompanhar atentamente o processo de falência da Oi. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


